LEI COMPLEMENTAR N. 075 – DE 15 DE JUNHO DE 1998                                             

Altera a jornada de trabalho de Técnico de Nível Superior I / Fisioterapeuta, e Terapeuta Ocupacional prevista na Lei Complementar nº 018/93
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Para adequar a jornada de trabalho dos profissionais Fisioterapeuta e Terapeutas Ocupacionais à Lei Federal nº 8.856/94, fica a jornada prevista na Lei Complementar nº 018/93 de 14 de dezembro de 1993 para os referidos profissionais, reduzida da seguinte forma:

	CARGO:TÉCNICOS NÍVEL SUPERIOR I
	JORNADA ATUAL
	Nº DE HORAS SEMANAIS REDUZIDAS
	JORNADAS FIXADAS
 
 

	Fisoteraupeuta
	44 horas semanais
	14 horas semanais
	30 horas semanais

	Terapeuta Ocupacional
	44 horas semanais
	14 horas semanais
	30 horas semanais


Art. 2º  Esta Lei   Complementar entra em vigor na data de sua publicação.                                                         

Art. 3º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de junho de 1998, 108º ano da República e 130º do Município.
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